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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 690
SESSÃO ORDINÁRIA DE 9/12/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Os servidores municipais que ocupam o cargo de atendente de creche há muito tempo anseiam uma gratificação por meritocracia, fundamentada na natureza e na importância da responsabilidade do serviço público prestado

Ao considerar que, em um passado recente, foi protocolado nesta Casa de Leis um projeto que tratava sobre a concessão de tal gratificação por atingimento de desempenho e meta para ocupantes do cargo, mas que, devido ao período eleitoral, não pôde ser efetivado. 

Assim, como forma de reconhecer e valorizar estes profissionais que desempenham um papel fundamental na formação e no desenvolvimento das crianças na nossa rede de ensino municipal, REQUEREMOS nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Secretário de Educação JOSÉ GUSTAVO CELESTINO DE CAMPOS e ao Secretário do Prefeito GILBERTO MARIOTTO PERES, solicitando encaminhar a esta Casa de Leis, logo no início do próximo mandato, projeto de lei que vise conceder gratificação por atingimento de desempenho e meta para ocupantes do cargo público de Atendente de Creche.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 9 de dezembro de 2024.

Vereador Autor SARGENTO LAUDO
PSD

LGS/aco

Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

